
GOYERNO DO ESTADO
STAGFJ . SECRET"Â-IJA !'E ESTADIO DA AE§JC'-ÍLTTJX,"4. DC DESE\N./OLT./I}{ENTO .TGRÁP.]O E Dê" PE§CÁ

EMPRTSA DE DESENVOLVIMENTO ACROPECUARÍO DE SERGIPE - EMDAGRO

Termo de Cooperagão Técnlca N"jb /2021

Tefilro d€ CooperaSão qü€ eiitÍe si cêlÊiirâ,ii â
Ênrr.a.. Ja ll-:a*ril,l--a*- â --Ç--..'r-'t-
=:::í;i€ãü ;Ç -üiaiiii,..iritúir.e ÀétePEr.r.sr rI, Lt!

§arslpÇ - Hmdsgre e o Munlcípio de Tomer do
6eru/SE. '

.ri iiviPtlÊ§Â DE DESENVOLVTMENTO AGROPECUARTO DE SERG|PE, pessoa jurídieâ de direita
,- Â,i..i-:+--^;;;iijÊ;;;i;L Uu Ãüiiiiairrar Í:gev í vr.rrrça rrv.rç!4, lrt)ivl lttl lio LrrrJ s(}u u

13,1CC.1â5.000i-6ú, corn sÉdÉ rià Àvcrrida Dr. Carios Rocirigues Cruz,5/iv'+enúo
É,dr,ninistrative Go.rsrnecio:' Lugusto Franco, AraGjulSE, doravantÊ denoi,'iiiiada aoenas
Etrl-\^/:o/1 .âá,À.--.---a- --l^ --. t'ti-^]-- ô---:.1:;r'; r,''.;:-.v, ;iJ:.iJ ;iU ;Up;U5ê;üüA pC;ü 5Cü Uiiêaüi i'íesiüEiile, JÉrirtú, rerEtSurr rer[uza Oe

.^^,-r,r^ hn^aira:.a ^--^.I^ rágenhelro Àai.ânori-,c. ;.-;f;,-i,ii ..iF, apF ,,. ii.i 'rii 4j6,-^,-
rÊsidente e domiciliado na Rr!â Antônio Olirje!ra FeÍreira Pi,tg?, n" 553, Eairrc .Á.t?le:3, CSP

49.037-700, Aracelu/SE, e c ll,lulllcíPrc DE ICMAR DO GER'J. pessoa iijÍídiü de ,jiÍeitu

Dúblico, inscrita no CNPI sob o n' 13.099.205.0001./18, eom sede na Praça Getúrllo VarÍ?s,?84,

CEP 49.280.000, Munldpio dêTomârdo Geru, Estado de Ser$pe, rupreseotada nê-ste ato pelo

seu Gestor Municipal, Sr. Pedro Silva Costa Filho, brasileiro (a), ponador(a) do CPF n"
170.584.905-97, residente e domiciliado na Praça Getúlio Vargas,90, Município de Tomar do

ieru/,i istâdü üÊ Seigipe, celebiairi o piÉseiliÉ TERiúO DE COOPERÀçÂO TÉCiiiCÀ, sob as

ciáusulas e Çondiçóes seguintes:

r-'. a.: l( t r\ 6 EElRrlElÍrÂ - fl^ ôDlE.r/l

C prcicfitc Têímo têm por obJeto o es:labeieciinento de cundições i.rásicas de
cooperação, entre as partes, visando especialmente:

a) a integração de esforços paÍa executar o trabalho inerente a EMDAGRO, qual

seja, na área de Defesa Agropecuária, para emissão de GTA, de Taxa de Serviços e Declaração de
Vacinação de i-ebie Aftosa, executadú peio servirJor indicado peia municipaiicíacie; t. ..-

-, Ári.,,, ^. -^Àà^-r,.^ÍÁ I f t
LiJÃüi- i-á 3züiiiü rin - i;Ã i-i ii .iiii iriú úr ,.r r 

\ i
') .j

As açôes do presente TÊrmo serão coordenadas por um representante de cadâ,. ,

instrtuiÇãc paíccii'â, coi^íl â l;itêí!-eniência do Chefe do Escíitót io Locai, qrre se reunirá



GO!ER]{O Lxl ES ÍAl,
JL,'TUKI . JET KE i^KT.1 IJE, },5 I AIJU UA rtÜruLUL i UI(Á" iXJ D];ST,N VOLVIMtsN IO A§RÁiUU T, DA PÉSCA

EMPRESÁ DE DE§EMVOLVIMÉNTO ÁGROPECUARIO DE SEROIPE . EMDACRO

€rtiâúia.linâÍ;àmêiité sÊiúlciÊ qüe irúüvÉi süiicitáção üÊ r,,,o tias partes eÍlvoivi(ias nesse

cúUsULA TERCEIRA. DAs ATRIBUrcÔES DO MUNrcÍPlo

r\^- ^.-:L..:^r(^-,J^ nrr rrrrêíhrtr À.r ^F,rrrrêEUü:, diiiUUiVUi:) üü ii',iri-i!i-iv iri lerrifrrr ,v (,!Írrr, )Ê, l,rdr C ylElrd Cnt'Ltl9dv tIU

p!"esente TerrÍro cie Cooperação Ié§nice Íi.ârn assinn iefinidesl

I - Compete ao Municítio:

3) Indic.:Í urn se:'vids:'que **r: rcsponsáve! exclusivamêntê pêia eiôissão de

GT,l. T;Á; ilc ç,;r'iii;.úi *- r)ei',-ni a;i;., ,.i1 V3çi,r3r!'J ,ie Febre ÂftOsa durante as
rnr'",nanhae, ,.,1o arnrdn ao$ as n!!.!rat e nanuait qxe regem 3 cmlssgc, iâb
ôí jpntâ.lô ê <r,ôê/ríl<ãô d: FÀll-lÁGPô'

b) O servidor indicado ficará responsável oelo uso do §IAPEC 3 - Sistema de
lntegração agrope«rária, cujo âcêsso se dará poÍ rneio Ce !cg!n (CPF) e senhe

pessoai e inÍasferivei. e mediante assihatura do termo de compromisso assumirá

total rêspoí)sabilidade pela utilização do sistema;

c) Caso haja substituição do servidor indicado conforme olíneo a, indicar

imediâtamente outro servidor que passará ã utilizâr o slstema;

d) O ser.ridor substituído terá seu ac€sso inativado;

e) Para emissâo de 6TA e emissão da Taxa de Serviços deveÍão ser observadqs de
aaú.úú aútii taúa espeúas ue AillrIrcr q )ct u. rspur rduu stsus Íe5ÍreLUvUS llta,luats;

í) Zelai pela coi n'itlencialidacie e sigilo rias iniormaçôes conüdas no ca.iasúo do
^1.^-â-4â -- --e^,.--.tJ'vuylv,. JL U(J-rrrü !{uerqargr ôrL§rdvôu tru Laud>tr\J,

ll -Comp€te à Emda8ro

a) Coorrier-,a; as otividà.jes a sriÉrii desÉr r rpcrrhddàs peiós Servidores indicados
nain nrr rniríaia.
t et v I r. úÚt !rPrv,

h\ |.llc^^ãiLilt'ã -^ (l^tiEf t cl..^*- .r^ {-+---- -r-gv,.áÍli, J - lrtotgtrtd ttg llttcÉtogqv t\6t uvcLuc tat,

'yrâr{|.á+ô laaln a aanhr lh,llvi/.L}^l ^^Á- +.^i---^-ü

CLAUSUIA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Í1 t\.ôçôntc aôôiÍâi^ rã^ anr.^h,o irrncfarÂ^Á: Àa .aa,,..^o .Êr-ra:i--^ r!r rsr tlí§fi WJ, r r

úârrnriô nrr:inrrcr âr.fi.ruã sntrê r§ ^ãrtÂc âra:rrr.{^ nlrr{r rrrvir,l.. ^-r+^...^^-4 ^^-
despesas inerentes às atribuiçôes aqui estabêlecidas.

1tof!, li r



GUVERNO DO ESTADO
STÂ§ÀJ . SECNETÀÂJ,r üE i:§TÀI,).U UA.AÚIUCULI'URÂ, DO DESENVOLVMENTO.{GRÁRIO E DÁ}E§ÇÂ

EMPRESA DE DÊSENVOLVIMENTO AGROPFCUÀIIO DE SLRGIPE . E}'{DAGRC

cúusuiÂ eüri6rÂ - DAs ÀTRrBuçÃoEs ÍRABArHtsrAs

Ca,1a par-.-e re:ponsabiii*r-:c á lntegralmentÊ pÉiã .úutÍatação e pagamento do

pessoal en'ro!r,iC" n3s cti?idcdes inereirtes a este Terino tie Cooperação Técnica, inclusive

pclos encergos sociais e obrigaçôes trabaihistês decorrentes e quaisquer questionãment-os

legais que pôssam ôcofl.ê!', a qu:lquer tempq poí cofitâ tla e^ecução do presente lermo de

Cooperação Técnlca.

,uúusuurr sÉrrA - D,O PRÂZO DE VrcÊNclA

O nresente T?rmo de COOpÊ!'3Éc TócniCa vigoiará a paitii da rjaia tje sua

ãssinâturs, sendo prazo ünal de 31ft2120?4, pgdendo ier ororrogado t-ie attrdo Ccrn

interesse das partes, por melo de Termo Aditivo.

cúusuLc sfriMA- üÂ r{LTÊRÂçÃrf,

§emprê quê necessário, poderão as cláusulas deste Tertllo COOPERAÇÃo TÉ'-,iir3

sofrer aditamento, modificação ou supresão, mediantê Termo Aclitivo a.ser celebrado entre

as pertes.

c!.Áusu!á gtTAi,'Â - DÂ RESCiSÃü

Por descumprimento de qualsquer de suas Cláusulas ou condições. oue o tôrnem

material ou formalmente inexequível, poderá a pertê prêjudicada rescindir o presente Termo,

Independente de prévia interpelação ji;dlcial uu extrajudiciãi,

üLÁL!sur.á. §o$A - Eo FCRo

Para dirimir quaisquer questõês decorrentes deste Termo de Cooperação Técnica,

que não possam ser resol.ridae pela medlação ãdmlnistrâtlvâ, as pertes elegem o foro da

ciciacie de nracaJu - 5E, rênunciando â qualguer outro, por mais privilegiado que sejá.

Estando as partes iustas e acoldadâs, firnnar,n o prescnte Termo de Cooperação

Técnica em 03 vias cte iguâl teor e forma, perante as testemunhas que tambérn o subscreveft,"
parã que produza os efeitos de direito. em juízs e Íora clele. ! ,:.i\

\Ít\
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\-/I tacaiulse. i 3 de 7t,1'-11,+i*r-,, A a 71111
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TERIÍO ÊE BE§PO}{§ÂBrLi$ADE PÂRÂ üTíi,í7.ÀÇÃO DE U§UÁPJC E S§iiHÂ
PARA EMIsSÃrl nE Gfr!-{ DE TRÂN§1";O ÂNi;'íÂn (GTÀ)

Fri CI)T..ACf! IO I.Êr\L I/ITÓRIO. CPF: 0ô5,65i.í9s.?s, deciaÍo içi rsu§bido, rcsta daa, as
lnformaçõe" § qug esÍou consciente e de pleno aeordo, !r.-p conltc, cc:lipíomctido, rio quc
couDer a:

1. Acessar o sisterng. utilizarCc do usuário ç serdra ciisponiurlrzados SOMENTE para a
erlissão de Guie rle Trâ"gltc.drisn! íCTÀ) t.Dt':i:i-rçãc de Yaclaação de Febi'e Âítosal

2. i',iâo reveiar lbra do âmbito proÍissional fato ou informa$o de gualquer natureza de qr:e
tgnhâ ccnheclmÊilfi, i),lr forç: de raihas atiib-.iições, saivo Êm decorrencra de autoridade
superior;

3. i.ião reveier miúa senha de acesso aq(s) sislemats) a ninguem e tomar o máximo de
ouidaCo i:a;a qi,c ela pormaneça somente cie meu coúecimento;

4. Kespo[der, em todas as instâncias, pelas conseeuências das ações ou omissões de miúa
Í.,ir rc que possâm pôl em risco ou comprom€ter a exclusividade de conhecimento de minha

', 'i,- . ,, ,-i:.: l:':.r.:l?Ce: a quc teiúa aucsso.
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A ssr Da1r,t-ra

EM0ÀGRo - EMpRESI DE DE§ENVoLvlitÊNTo ÂúRôPEôl,Áptír nF sçpnrpF


